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ATÂ DA 6" SESSÀO DÂ CelrARÂ DE NORMÂTIZÀÇÂO-CN, EM 13 DE ABRIL DE 2026

- BI-IRITI§/RO.
Aos treze dias do mês de abril de 2A26. às l3tiSlmin, na sala do Conselho Mturicipal de Ectucaçào.

localizado na Avenida Porto tr'elho. no 1340. Setor 02. BuritislR0. realizou-se a 6a Sessào Ordinária

da Câmara de Nonnatizaçào (CN), sob a presidência da Sra. lhldelice Roddgues de Passos -

Presidente do CME. jrurtaruente coilr a Sra. Pah'ícia Lopes Silveira - \'ice-Presidente do CME e os

Conselheiros Tihúares: Sra. Roseneide Rodrigrres de Souza Calazans. Sr Egly da Costa Freitas e Sr.

Joacir Pereira rla Silva. A Sra. Presidente. obserou a existência de quónmr e clen por abetta a

sessào. A seguir apresentou a pauta do dia. ORIIEII DO DIA: Boas vindas: Leitru'a do convite

Escuta Nacioral: Fonnaçào Continuada qtre solicita apoio total na mobilização dos seus rmruicipios

pâra a Escnta Nacional de Fonnaçào Continuada para aprirnorar as políticas de eusino pirblico. para

professores" periodo de participaçào: 27 de março atê 21 de abril. Leittu'a do Doctunento orientador

sobre caminhos cuniculares e pr'áticas êticas de uso de IA nas escolas. trnteligência Afiificial m
Educaçào Básica: Leitura do Guia prático para elaboraçào do Plano Muricipal de Expansào de

b{atriculas na Educaçào Infautil: Leinua Porlaria SEB./tuÍEC N 130. de 9 de abril de 2026. defure

critérios da Politica de Inovaçào Educaçào Couectada pam rÊpasse de recursos financeiros âs

escolas prrblicas de educaçào básica. no ano de 2026; Leinua da lei no 15.369, de 31 de março de

?A26^ que altera a Lei no 9.394. de 20 de dezeurbro de 1996 Lei de Direttzes e Bases da Educaçâo

Nacional. para definir a extensào da oferta de educaçào infantil em creches e pre-escolas pelos

Municípios as zonâs ubanas e nuais: Pesquisa das LegislaçÕes: Lei Lucas que se baseia em

principios já previsto§ em onüas norluâs: Direito à vida e à seÊÍuançâ - garanticlo pela

Constituiçào Federal de 1988- especialmente no aÍtigo 5o. Proteçâo intepnal da criança e do

adolescente - prevista rro Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069/1990). que

estabelece o dever da sociedade e do Estado de asse$rar a integridade Íisica e moral dos ruenores.

Responsabilidade das instinriçÕes de ensino - as escolas têrn dever legal de cuidado enquatrto o

ahuro está sob sua gnralda: Pesqtrisa dos ampal'os legais pala fturdaüeütaçào dos docunentos: A Lei

no 8.069. de 13 de julho de 1990 -Estatuto da Criança e doAdoslescente. na alínea "a" do art.40

dispôe acerca da prioridade de receber proteçào e $ocono em qtmisquel cilcturstâncias, no uato da

proteçào cta pessoa na faixa etaria de ate doze ânos de idade. bem como na faixa etária clos rloze aos

clezoito anos cle idade. incluida nas redes escolares e com mâfricula efetiva em tmidacle escolar: A
Lei no 9.394 1996 - Lei de Diletrizes e Bases da Edtrcaçào Nacional (LDB) AtÍigos 29 a 31 e setts

respectivos incisos que receberarn üova redaçào e incltuào trazidas pela Lei uo 12.196- cle

040412013: Resoluçào CNEICEB no 5/2009. que dispÕe sobre as Diretrizes Cun'iculares Nacionais

para â Ecltrcaçào Infuntil. estabelece que a sairde da criauça é tun clireito frurdautental e indissociável

rlo educar': ResoÍüçào CNE/CP no 2nAL7. qtre Instirui e orieuta a implementaçào da BII{CC. que

aborda a sairde do estuclante coilro tema transversal. focando no deservolvfunento intepf'ai.

arüocuidâdo e bern-estar fisico e emocíonal para os esttrdantes- ila edttcaçào infantil aborda sairde e

bem-estar de fonna integrada. focaudo no cuidar e educar': Lei üryànica do h{ruricipio de

BruitisiRo (Lei Orgânica no 02l/1997 e $ms alteraçÕes) cCInstifui a nolutâ frurdaurettal do

mrrnicipio. estabelecendo sua organizaçâo administrâtiva e o dever de assegtuar politicas públicas

CME - Criado pela Lei Municipal nc. 549/2010 de 07 de outubro de 2010. Av: Porto Velho no. 1340. Setor 02

CEP: ?6.880-000. BuritislR0. Fose: (69) 9 9608-3757. E-mail - cmeburitis2OlS@gmail.com
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ESTÂI}O DE RO§NOSTA
PRET'EITfTRA MT}ICIPAL DE BURITIS

SECRET.4"RL4, }TI-§ICIPAL DE EDI. c.rçÀo-SEMED
cossnr,uo Mr.§rcrPAL DE EDUCrÇÃo

de educaçào. sairde e proteção à infãncia. ser.r'indo corno base pala a irnplementaçào da Lei n"

13.722!2018 (Lei Lucas) ro âmbito ruturicipal: Elaboraçào da minuta de Parecer sobre â

impleruentaçào da Lei no 13.722i2018 (Lei Lucas) uo âurbito clas uridades escolares: Elaboraçào da

uriunta de Resolução sobre a iruplementaçào da Lei ff 13.72212018 (Lei Lucas) uo arubito das

unidades escolares. COIIL,}{ICAÇÃO E EXPEDIEI§TE: Jnstificativa de Ausência: nào houve. A
Presidente agradecen a presença de todos. ar:olhendo-os. na seryrência iniciou a leinu'a dos

doctuneutos e discussào dos assuntos em panta. Eru seguida. distribuiu as tarefas rcferentes âos

assuntos citados. A reuniào foi encemacla as l7hllrrin e erl. Patricia Lopes Silvefu'a. Conselheira

Tihúar desigrradâ corno secretária para este ato. lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada

será assinada pelos prcsentes.

Btuitisr'R0. 13 de abril cle 2026.
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Yaldelire Rodrtgues tle lassos
Presidente do CIvIE

Joacir Pereira tla Silta
Couselheu'o Titular

Patricia Lopes SiIreira
\rice-Presidente do CIr{E

Egll'tla Costa FreiÍas
Conselheilo Tinrlar

Rosrueitle Rodrigues de Souza Calazans Âlves
Conselheila Tinrlar
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Assinaturas do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por JOACIR PEREIRA IIA SILVA '
CONSELH EIRO TITULAR, CPF : 852.7 2* .* 

* 
1 -* 2 em 04/05 12026 1 6 :32 :43, CÓd'

Autenticidade da Assinatural l§K7.3E32.443E.4333.7584. corn fundamento na Lei Na

14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Documento Assinado Eletronlcamente por PATRICIA LOPES SILVEIRA. CPF:

81 1 .83*. * * 2-* 4 em 04/05 12A26 1 5:09 :36, Cód. Autentic.i-dpde da A§sinatura :

15V2.1H09.736E.2059.3823, eCIm fundamento na Lei Na 14.063, de 23 de Setembro de

2020.

Documento Assinado Eletroniüamente por ROSENEIDE BODRIGUES DE SOUZA

CALAZANS. CPF: 350.41 *.**2-*0 em 04/05 t202614:55:08, Cód. Autenticidade da

Assinatura: 14W7.8K55.1076.2524,6357. com Íundamento na Lei Nq 14.063. de 23 de

Setembro de 2020.

Documento Assinado Eletronicamente por EGLY DA COSTA FHEITAS'
CONSELHEIRO TITULAR, CPF: 7Ü8.27'.**2-*5 em 04/05/2026 14:54t42. CÓd.

Autentjcidade da. Assinaturê: 1464.8E54.1428.481U.6688, com fundarnentCI na Lei Na

14.063- de 23 de Setembro de 2020.

Documento Assinado Etetronicamente por VALDELICE HODHIGUES DE PASSOS'
pHEgttlENTE Do coNsELHo MUNICIPAL oE EDUcAÇÃo - cME. CPF: 622.10*.**2-
*3 em A4fi5t2L26 14:36:55, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1485.4W36.2552.228V.41rt8. com fundamento na Lei Nq 14.063, de 23 de setembro de

2020.
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tD do Documento:3.D89.8D9 - Tipo de DocumentCI:ATA DA CÂmÂHA DE NORMATIZACAO -CN

Elaborado por VALDELICE ROOBIGUES DE PASSOS, CPF: 622.10*.**2-*3 , em04/0512026 '14:36:55

Codi go de Autenticidade deste Docu mento : 1 4ZA.7V 36.3558. 6 1 34.4668

A autenticldade do documento pode ser conferida no site: http§:llathu§.buriti§.ro.gov'brlverdocumento


